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TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO Nº 2021092/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021 
Processo LC n.º 133 – Homologado em 25/06/2021 

 
OBJETO: Credenciamento de Instituição Financeira para efetuar a arrecadação dos impostos, taxas, 
água, contribuições de melhoria e demais receitas públicas, através de documentos de arrecadação 
municipal – DAM, do Município de Pato Bragado. 

 
Termo Aditivo de Reajuste ao Contrato, celebrado em 25 de junho de 2021, entre o MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito, o Sr. Leomar Rohden, e empresa COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL CANDIDO RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA, 
já qualificados no Contrato original, o qual passa a vigorar com as alterações seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme cláusula quarta do contrato original, e em consonância com o artigo 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato acima citado para mais 
12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 23 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago efetuar as arrecadações permanece o mesmo, conforme 
relacionado na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT.  MED. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT.  V. TOTAL 
1 10.000  UNID. Documentos de Arrecadação Municipal - 

DAM, com código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas por meio de arquivo 
magnético ou mediante a entrega física dos 
documentos de valores arrecadados. Boleto a 
ser pago no guichê do Banco 

1,87 18.700,00 

2 30.000 UNID. Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas por meio de arquivo 
magnético ou mediante a entrega física dos 
documentos de valores arrecadados, por meio 
Central de Atendimento/Telefone, Terminais 
de Auto-atendimento. 

1,87 56.100,00 

3 30.000 UNID. Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas por meio de arquivo 
magnético ou mediante a entrega física dos 
documentos de valores arrecadados, por meio 
dos Home/Office Banking, internet banking.  

1,87 56.100,00 

4 30.000 UNID. Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas por meio de arquivo 

1,87 56.100,00 

DocuSign Envelope ID: B64E610F-0F79-427F-8C01-9A68D745132D



 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

 

magnético ou mediante a entrega física dos 
documentos de valores arrecadados, por meio 
do Correspondente Bancário, Banco Postal e 
Casa Lotérica. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
ÓRGÃO: 2 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE 5 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
AÇÃO 2009 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
FUNCIONAL - 0004.0123.1050  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 – 716 SERVIÇOS BANCÁRIOS - 
3.3.90.39.81  
FONTE 505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem com 
este, permanecerão inalteradas. 
 
E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma. 
 

Pato Bragado – PR, em 23 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN 

 
 

 
 
 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL CANDIDO RONDON E REGIÃO – 
SICOOB CONFIANÇA - CONTRATADA 

HUGO ALEX AZEVEDO FERRAZ 
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PARECER JURÍDICO nº 177/2023 

CONSULENTE: Gestor de Contratos – Departamento de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2407/2023 

CONTRATO Nº: CONTRATO Nº 2021092/2021, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021, 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021 

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência 

do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) meses e reajuste pelo INPC da contratação 

RELATÓRIO: O CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a possibilidade de formalizar 
termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses e reajuste, referente ao 
contrato em epígrafe, em que é contratada COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL 
CANDIDO RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA, tendo como objeto Credenciamento de Instituição Financeira 
para efetuar a arrecadação dos impostos, taxas, água, contribuições de melhoria e demais receitas públicas, através 
de documentos de arrecadação municipal – DAM, do Município de Pato Bragado, sendo: 

 

ITEM QTD UNID PRODUTO R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 10.000  Unid Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e prestação de contas por meio 
de arquivo magnético ou mediante a entrega 
física dos documentos de valores 
arrecadados. Boleto a ser pago no guichê do 
Banco 

1,61 16.100,00 

2 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e prestação de contas por meio 
de arquivo magnético ou mediante a entrega 
física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio Central de 
Atendimento/Telefone, Terminais de 
Autoatendimento. 

1,61 48.300,00 

3 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e prestação de contas por meio 
de arquivo magnético ou mediante a entrega 
física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio dos Home/Office 
Banking, internet banking.  

1,61 48.300,00 

4 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - 
DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e prestação de contas por meio 
de arquivo magnético ou mediante a entrega 

1,61 48.300,00 



 

Página 2 de 4 
Dr. Marcio Ivanir Neukamp 

física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio do Correspondente 
Bancário, Banco Postal e Casa Lotérica. 

TOTAL R$ 161.000,00 
 

O expediente veio acompanhado de requerimento, justificativa, motivação, concordância do 

contratado, pesquisa de preços com outros fornecedores, documentação de habilitação e ato de nomeação do 

representante.  

Cabe apontar que no momento da elaboração deste parecer, o prédio do Paço Municipal encontrava-

se sem fornecimento de energia elétrica por intempérie climática, não sendo possível consultar a totalidade dos 

documentos do processo digital, havendo que se proceder em conjunto com a análise da documentação física.  

Ante a presente contratação ser decorrente de chamamento público que prevê o reajuste periódico 

dos valores, deixo de apreciar o pedido de reajuste realizado por já ter havido reajuste na forma prevista pelo 

chamamento, conforme Termo Aditivo nº 003.  

Em resumo, é o relatório.  

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer. 

Passo a analisar. 

FUNDAMENTOS: 

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de formalizar termo 

aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de serviços contínuos por mais 12 (doze) meses 

do CONTRATO Nº 2021092/2021, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

003/2021. 

A Lei nº 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de contratos com a Administração 

realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes termos: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifo nosso) 

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o ajuste, tal como a 

extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, temos que o presente contrato tinha vigência 

inicial de 12 (doze) meses, conforme cláusula terceira do contrato, com início de vigência em 25 de junho de 2021: 

Cláusula Terceira – Do prazo de execução.  
O contrato a ser celebrado terá o prazo de execução até 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura. Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57, 
II, da Lei n.º 8.666/93. 
O contrato conta com três termos aditivos.  

O Termo Aditivo nº 003 prorrogou a vigência do Contrato em 12 meses: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme cláusula quarta do contrato original, e em consonância com o artigo 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato acima citado para mais 
12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 24 de junho de 2022. 
 

 
Portanto, o presente requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi realizado no período da 

vigência do respectivo termo. Desse modo, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação do limite a que 

se refere o artigo 57, inciso II, antes descrito.  

Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do contrato. 

Ademais, a Lei nº 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente justificada e 

aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2º). 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: [...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e motivação, bem 

como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo. 

Assim, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que acompanham o 

expediente, os contratados mantem-se aptos a contratar com a Administração, estando, também, presente 

concordância do contratado em prorrogar sua contratação.  

Os valores foram reajustados na forma prevista contratualmente, por tratar-se de chamamento 

público os valores são definidos pela Administração, estando demonstrada a vantajosidade, economicidade e o 

respeito ao interesse público na continuidade da prestação do serviço pelos contratados.  

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a 

necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de 

ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração. 

CONCLUSÃO: 

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a aprovação formal 

pela autoridade competente. Há que se proceder à verificação do interesse na renovação pela contratada. 

Portanto, tratando-se de objeto de prestação de serviço de natureza contínua e permanente, ou seja, 

está sempre posto à disposição da Administração Pública e prestado conforme a sua necessidade, no qual há 

previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação, há interesse expresso da contratada na 

prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o momento, entendo que não há óbice à prorrogação 

do contrato. 

PARECER: 

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os aspectos técnicos e 

financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por intuito exclusivo assistir a autoridade 

administrativa no controle interno da legalidade dos atos administrativos, esta Procuradoria, OPINA 

FAVORAVELMENTE à formalização de termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual, estendendo-

se por mais 12 (doze) meses, o CONTRATO Nº 2021092/2021, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021, 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021., celebrado entre o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e COOPERATIVA DE 

CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL CANDIDO RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA, condicionada 

sempre à disponibilidade orçamentária.  

Oriento a encaminhar a documentação completa e com todas as assinaturas necessárias pelo processo 

digital, sendo documentos sem as assinaturas necessárias inválidos e juridicamente inexistentes.   

Este é o parecer. 

Pato Bragado – PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

Letícia Mantovani de Paula 
Procuradora Municipal 

Portaria de nomeação nº 092 de 17 de fevereiro de 2022 
OAB/PR 89.015 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

 

DE: DEPARTAMENTO DE CULTURA 

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, Secretaria Municipal de 

Administração/Departamento de Compras e Licitações. 

 

Referente ao contrato: 2021092/2021 

Objeto: Credenciamento de Instituição Financeira para efetuar a arrecadação dos impostos, 
taxas, água, contribuições de melhoria e demais receitas públicas, através de documentos de 
arrecadação municipal – DAM, do Município de Pato Bragado. 
Contratada: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL CANDIDO 
RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA  
CNPJ: 07.097.064/0001-00 
Início de Vigência: 25/06/2021      Término de Vigência: 24/06/2023 

 

( X ) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS ( 12 ) MESES. 

(   ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$  

 (__) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$____________________. 

( X ) REAJUSTE/REEQUILIBRIO (__) REPACTUAÇÃO (__) QUANTITATIVO 

 

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS: 

ITEM QTD UNID PRODUTO R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 10.000  Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados. Boleto a ser pago no guichê do Banco 

1,80 
 

18.000,00 

2 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio Central de 
Atendimento/Telefone, Terminais de 
Autoatendimento. 

1,80 

 
54.000,00 

3 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio dos Home/Office Banking, 
internet banking.  

1,80 

 
54.000,00 

4 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio do Correspondente Bancário, 
Banco Postal e Casa Lotérica. 

1,80 

 
54.000,00 

TOTAL R$ 180.000,00 

Documento Assinado Digitalmente em 26/05/2023 11:09:14 por MARLISE ROSANE WOJTIOK
Documento Assinado Digitalmente em 26/05/2023 11:28:57 por ALLAN VINICIUS KOTZ
Documento Assinado Digitalmente em 16/06/2023 10:19:02 por FABIO ADRIANO ORTIZ
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OBS: O valor da tarifa ainda será reajustado conforme novo valor do chamamento e do 

reajuste do INPC. 

 

 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO: 

 A empresa vem executando os serviços satisfatoriamente e em plena concordância com 

o Processo Licitatório, mantendo toda a regularidade fiscal e trabalhista em situação regular, 

cumprindo desta forma o contrato em todas as suas cláusulas e condições, não havendo a 

necessidade de realização de um novo procedimento licitatório por esta Prefeitura para a 

contratação dos mesmos serviços nas mesmas condições, sempre visando o princípio da 

economicidade e qualidade. 

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:  

Considerando que de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 admite-se prorrogação aos 

contratos nas hipóteses previstas no § 1º, conforme cláusula terceira do Contrato 2021095/2021. 

Consideramos de extrema importância os serviços prestados por esta Instituição 

Financeira na arrecadação de impostos em geral. 

Nestas condições citadas, solicita-se assim a prorrogação do contrato.   

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da celebração do Termo Aditivo deste contrato serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias constantes abaixo: 

ÓRGÃO: 2 – EXECUTIVO MUNICIPAL 

UNIDADE: 5 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

AÇÃO: 2009 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

FUNCIONAL - 0004.0123.1050  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -  3.3.90.39.00 – 716  

SERVIÇOS BANCÁRIOS - 3.3.90.39.81  

FONTE 505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

 

 

Nome do Fiscal do Contrato: MARLISE ROSANE WOJTIOK 

CPF: 056.981.429-47 e-mail: marlise@patobragado.pr.gov.br    

                                

Assinatura:___________________________.  

     

 

 

Nome do Gestor do Contrato:________________________________________. 

 

CPF:________________________ e-mail:_____________________________.                                    

 

Assinatura:___________________________.     Recebido em: ____/____/____. 

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO: 

 

Pato Bragado, _____de ______________________de ___________. 

 

_________________________ 

ALLAN VINÍCIUS KOTZ 

Secretário de Finanças 
Documento Assinado Digitalmente em 26/05/2023 11:09:14 por MARLISE ROSANE WOJTIOK

Documento Assinado Digitalmente em 26/05/2023 11:28:57 por ALLAN VINICIUS KOTZ
Documento Assinado Digitalmente em 16/06/2023 10:19:02 por FABIO ADRIANO ORTIZ
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MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Processo Digital

Guia Movimentação

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT741101-698-ADYGOGNQILSEIZ-1 - Emitido por: LETICIA MANTOVANI DE PAULA 22/06/2023 07:45:02 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 2407/2023
Requerente: MARLISE ROSANE WOJTIOK
Assunto: CONTRATOS
Subassunto: ADITIVO DE PRAZO

Origem:

Usuário: FABIO ADRIANO ORTIZ

Repartição: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Data/Hora: 15/06/2023 16:50

Observação: Segue.

Ass:  

Destino:

Usuário: MARLISE ROSANE WOJTIOK

Data/Hora: 15/06/2023 16:50

Ass:  

Recebido por:

Data/Hora: _____/_____/______ _____:_____
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Marechal Cândido Rondon, 15 de junho de 2023. 

 
 
Ofício n° 002/2023 
 
 
Prezado. Sr. 
LEOMAR ROHDEN 
Prefeito 
Município de Pato Bragado - PR 
 
 
O Sicoob Confiança vem, através deste ofício, manifestar-se favoráveis a 

renovação do contrato n° 2021092/2021 acerca do Credenciamento para 

Arrecadação Através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, oriundo 

do chamamento público n° 003/2021.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

_______________________  _____________________________ 

Hugo Alex Azevedo Feraz     Eliane Maria Urnau Ruschel Fidler 

Diretor Superintendente          Supervisora Administrativa 

DocuSign Envelope ID: 570BDBD3-6295-448F-9073-5FEE16A60036
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MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Processo Digital

Guia Movimentação

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT741101-698-QTFNCQKLQQYNLO-5 - Emitido por: LETICIA MANTOVANI DE PAULA 22/06/2023 07:45:04 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 2407/2023
Requerente: MARLISE ROSANE WOJTIOK
Assunto: CONTRATOS
Subassunto: ADITIVO DE PRAZO

Origem:

Usuário: MARLISE ROSANE WOJTIOK

Repartição: COMPRAS E ALMOXARIFADO

Data/Hora: 15/06/2023 17:07

Observação: Anexo ofício do Sicoob

Ass:  

Destino:

Usuário: FABIO ADRIANO ORTIZ

Data/Hora: 15/06/2023 17:07

Ass:  

Recebido por:

Data/Hora: _____/_____/______ _____:_____
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MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Processo Digital

Guia Movimentação

Pág 1 / 1
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Marechal Cândido Rondon, 15 de junho de 2023. 

 
 
Ofício n° 002/2023 
 
 
Prezado. Sr. 
LEOMAR ROHDEN 
Prefeito 
Município de Pato Bragado - PR 
 
 
O Sicoob Confiança vem, através deste ofício, manifestar-se favoráveis a 

renovação do contrato n° 2021092/2021 acerca do Credenciamento para 

Arrecadação Através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, oriundo 

do chamamento público n° 003/2021.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

_______________________  _____________________________ 

Hugo Alex Azevedo Feraz     Eliane Maria Urnau Ruschel Fidler 

Diretor Superintendente          Supervisora Administrativa 

DocuSign Envelope ID: 570BDBD3-6295-448F-9073-5FEE16A60036
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

 

DE: DEPARTAMENTO DE CULTURA 

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, Secretaria Municipal de 

Administração/Departamento de Compras e Licitações. 

 

Referente ao contrato: 2021092/2021 

Objeto: Credenciamento de Instituição Financeira para efetuar a arrecadação dos impostos, 
taxas, água, contribuições de melhoria e demais receitas públicas, através de documentos de 
arrecadação municipal – DAM, do Município de Pato Bragado. 
Contratada: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE MARECHAL CANDIDO 
RONDON E REGIÃO – SICOOB CONFIANÇA  
CNPJ: 07.097.064/0001-00 
Início de Vigência: 25/06/2021      Término de Vigência: 24/06/2023 

 

( X ) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS ( 12 ) MESES. 

(   ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$  

 (__) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$____________________. 

( X ) REAJUSTE/REEQUILIBRIO (__) REPACTUAÇÃO (__) QUANTITATIVO 

 

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS: 

ITEM QTD UNID PRODUTO R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 10.000  Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados. Boleto a ser pago no guichê do Banco 

1,80 
 

18.000,00 

2 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio Central de 
Atendimento/Telefone, Terminais de 
Autoatendimento. 

1,80 

 
54.000,00 

3 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio dos Home/Office Banking, 
internet banking.  

1,80 

 
54.000,00 

4 30.000 Unid Documentos de Arrecadação Municipal - DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético ou mediante a 
entrega física dos documentos de valores 
arrecadados, por meio do Correspondente Bancário, 
Banco Postal e Casa Lotérica. 

1,80 

 
54.000,00 

TOTAL R$ 180.000,00 



OBS: O valor da tarifa ainda será reajustado conforme novo valor do chamamento e do 

reajuste do INPC. 

 

 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO: 

 A empresa vem executando os serviços satisfatoriamente e em plena concordância com 

o Processo Licitatório, mantendo toda a regularidade fiscal e trabalhista em situação regular, 

cumprindo desta forma o contrato em todas as suas cláusulas e condições, não havendo a 

necessidade de realização de um novo procedimento licitatório por esta Prefeitura para a 

contratação dos mesmos serviços nas mesmas condições, sempre visando o princípio da 

economicidade e qualidade. 

 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:  

Considerando que de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 admite-se prorrogação aos 

contratos nas hipóteses previstas no § 1º, conforme cláusula terceira do Contrato 2021095/2021. 

Consideramos de extrema importância os serviços prestados por esta Instituição 

Financeira na arrecadação de impostos em geral. 

Nestas condições citadas, solicita-se assim a prorrogação do contrato.   

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da celebração do Termo Aditivo deste contrato serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias constantes abaixo: 

ÓRGÃO: 2 – EXECUTIVO MUNICIPAL 

UNIDADE: 5 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

AÇÃO: 2009 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

FUNCIONAL - 0004.0123.1050  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -  3.3.90.39.00 – 716  

SERVIÇOS BANCÁRIOS - 3.3.90.39.81  

FONTE 505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

 

 

Nome do Fiscal do Contrato: MARLISE ROSANE WOJTIOK 

CPF: 056.981.429-47 e-mail: marlise@patobragado.pr.gov.br    

                                

Assinatura:___________________________.  

     

 

 

Nome do Gestor do Contrato:________________________________________. 

 

CPF:________________________ e-mail:_____________________________.                                    

 

Assinatura:___________________________.     Recebido em: ____/____/____. 

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO: 

 

Pato Bragado, _____de ______________________de ___________. 

 

_________________________ 

ALLAN VINÍCIUS KOTZ 

Secretário de Finanças 
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